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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica revogado o artigo 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho 

de 1995. 

Art. 2º O artigo 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.16  ......................................................................... 

§ 1° A partir de 1º de janeiro de 2016, os consumidores 

com carga igual ou superior a 2.000 kW, atendidos em 

qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica 

a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§2º A partir de 1º de janeiro de 2017, os consumidores 

com carga igual ou superior a 1.000 kW, atendidos em 

qualquer tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica 

a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§3º A partir de 1º de janeiro de 2018, os consumidores 

com carga igual ou superior a 500 kW, atendidos em qualquer 

tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§4º A partir de 1º de janeiro de 2019, os consumidores 

com carga igual ou superior a 300 kWh, atendidos em qualquer 

tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§5º A partir de 1º de janeiro de 2020, os consumidores 

com consumo superior a 50 kWw, atendidos em qualquer 

tensão, poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

§6º A partir de 1º de janeiro de 2021 todos os 
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consumidores poderão optar pela compra de energia elétrica a 

qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O caput  e os três primeiros parágrafos do artigo 15  e o artigo 

16 da Lei nº 9.074, de 07.7.1995, dizem o seguinte: 

“Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento 

vigentes, a prorrogação das atuais e as novas concessões 

serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 

kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem 

optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com 

produtor independente de energia elétrica. 

§ 1o Decorridos três anos da publicação desta Lei, os 

consumidores referidos neste artigo poderão estender sua opção 

de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os 

consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW, 

atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, 

permissionário ou autorizado de energia elétrica do mesmo 

sistema interligado. 

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder 

concedente poderá diminuir os limites de carga e tensão 

estabelecidos neste e no art. 16. 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja 

carga seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer 

tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra de 

energia elétrica.” 

 

Entretanto, decorridos em 2003 os oito anos da publicação 
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daquela lei, e, desde então, passados mais de 11 anos, o poder concedente não 

promoveu, tal como preconizado, nenhuma alteração nos limites de carga e tensão 

ali fixados. 

O Código de Proteção e Defesa do Consumidor é uma 

conquista de todo o povo brasileiro. Sancionada em 11 de setembro de 1990, a Lei 

nº 8.078, estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 

pública e de interesse social (art. 1º) e institui a Política Nacional das Relações de 

Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses 

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 

harmonia das relações de consumo (art. 4º). Enfim, cuida daqueles que são os 

direitos básicos dos nossos consumidores. Hoje, mais de vinte e dois anos depois, o 

Código já faz parte da cultura nacional, pois em todas as classes sociais os cidadãos 

estão devidamente atentos aos seus benefícios e à proteção que ele oferece. 

Trata-se de um avanço extraordinário nas relações de 

consumo no Brasil. Afinal, desde o final da década de 90, os consumidores de 

telecomunicações podem livremente escolher os fornecedores de serviços de 

telefonia fixa e celular. Todos nós somos testemunhas que, hoje, se um consumidor 

não está satisfeito com a sua operadora de telecomunicações, ele simplesmente faz 

a opção por outra empresa. Essa liberdade de escolha, infelizmente, não é permitida 

ainda aos mesmos consumidores brasileiros de energia elétrica. Aqueles que ainda 

são classificados como consumidores cativos, ou seja, que não pertencem ao 

mercado livre, são obrigados, por conta de uma legislação antiquada e que 

desconhece a modernidade das relações entre fornecedores e consumidores, a 

comprar a energia elétrica da empresa local de distribuição.  

Já está mais do que na hora de oferecer aos consumidores 

brasileiros de energia elétrica a opção de serem livres. Afinal, neste aspecto o Brasil 

está na contramão da História e ainda insiste em aprisionar a maior parte dos 

consumidores brasileiros de energia elétrica (todos os residenciais e a maior parte 

dos industriais e comerciais) no mercado cativo das concessionárias de energia 

elétrica, a partir de uma legislação ultrapassada que ainda enxerga a energia elétrica 

apenas sob o prisma da engenharia, como ocorria há 100 anos. Mas existe hoje 

uma figura chamada consumidor, que tem os seus direitos garantidos pela Lei nº 

8.078/1990, e que as autoridades do setor elétrico simplesmente insistem em 

desconhecer. Assim, os consumidores cativos de energia elétrica ainda são 

obrigados, por força de lei, a comprar a sua energia de uma única empresa, o 

fornecedor local, sem que possa usufruir dos benefícios gerados pela competição no 

mercado livre.  
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Aliás, sublinhe-se que a condição de “cativo” é fato que 

repugna ao espírito da legislação que orienta as relações de consumo.  

A presente proposta traz medidas de incentivo à expansão do 

mercado livre, operado no Ambiente de Contratação Livre (ACL), ampliando o 

universo de consumidores elegíveis para o ACL. O mercado livre é o ambiente em 

que os consumidores podem escolher seu fornecedor de energia, negociando 

livremente um conjunto de variáveis como prazo contratual, preços, variação do 

preço ao longo do tempo e serviços associados à comercialização. Ao participar do 

mercado livre o consumidor assume responsabilidades em relação a sua exposição 

aos preços da energia, mas tem oportunidade ser atendido de forma individual, 

conforme suas características de consumo, o que é impossível no mercado cativo. O 

mercado livre, com sua capacidade de reconhecer a individualidade de cada 

consumidor em lidar com os riscos e oportunidades da comercialização de energia 

promove a inovação e o equilíbrio entre oferta e demanda com decisões 

descentralizadas sobre o consumo e a produção de energia. 

A ampliação do mercado livre, por meio da alteração dos 

critérios de elegibilidade, proposto pela presente Projeto de Lei, põe fim à falta de 

isonomia entre consumidores acima de 3.000 KW conectados antes e depois de 

julho de 1995.  Adicionalmente, possibilita a livre escolha do segmento do consumo 

que reage a preço, o que contribui para o uso eficiente da energia elétrica. Os 

efeitos esperados no mercado livre brasileiro trarão o benefício de escolha a cerca 

de 6500 consumidores, ampliando o mercado em 4600 MW-médios.  

A expansão do mercado livre induzirá o uso eficiente da 

energia elétrica, permitindo o permanente equilíbrio entre oferta e demanda.  Assim, 

durante períodos de abundância do insumo energia elétrica, situação vivida no pós-

racionamento de 2001, ocorre o natural aumento do consumo pela queda dos 

preços. Por outro lado, para períodos de escassez, como o que vivenciamos já há 

alguns anos, especialmente desde o início de 2008, o consumo desse segmento se 

retrai pelo aumento de preço. Sem este comportamento do mercado livre, durante o 

período de abundância, o custo do excesso de oferta seria repassado a todos os 

consumidores na forma de aumento tarifário. Por outro lado, durante o período de 

escassez, a não reação ao preço poderia empurrar o sistema para a falta de 

suprimento. Ademais, a permissão para que um universo maior de consumidores 

possa escolher livremente seus fornecedores possibilitará desindexação de preços à 

inflação uma vez que os preços serão definidos pelo mercado. 

A possibilidade de negociar preços e condições de suprimento 

flexíveis, ajustadas às reais necessidades do consumo, permite um adequado 

gerenciamento de risco, o que torna o setor industrial brasileiro mais competitivo 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2059/2015 

com reflexos positivos na exportação e geração de empregos. A propósito, a adesão 

de quase 30% do consumo ao mercado livre não é por acaso; esta decisão é guiada 

pela busca do insumo energia elétrica a preços e condições de suprimento 

adequadas ao consumo industrial. Adicionalmente, consumidores que optaram pelo 

mercado livre dificilmente retornam a condição de consumidor cativo, em virtude de 

contar com novos produtos e um tratamento diferenciado por parte dos seus novos 

fornecedores. 

É importante observar que muitos países que são 

competidores do Brasil no mercado internacional, têm ampliado os benefícios do 

mercado livre a um número maior de consumidores. Importa destacar que no Brasil 

essa ampliação de forma alguma afeta a segurança do suprimento, pois de acordo 

com o inciso I do Art. 2° do Decreto 5.163/2004, toda a energia comercializada deve 

ser 100% lastreada em capacidade de geração, independente do ambiente de 

contração, seja ele livre ou regulado. 

Na Europa todos os consumidores industriais podem optar 

deste julho de 2004 e os residenciais desde julho de 2007. Nos Estados Unidos, 

Canadá, Nova Zelândia e Austrália, os requisitos de elegibilidade variam de região 

para região, mas sempre com a tendência de permitir a livre escolha para os 

consumidores de maior porte. Particularmente, na América do Sul os limites de 

elegibilidade são: 30 kW na Argentina, 100 kW na Colômbia, Guatemala e Panamá, 

250 kW no Uruguai, 1 000 KW no Peru e Bolívia, 2 000 KW no Chile de 3000 KW. 

Desta forma, não há motivos para que o Brasil também não 

crie condições objetivas para ampliar a competitividade de suas indústrias no 

mercado internacional, por meio de maior acesso dos consumidores ao ACL, 

evitando o cerceando do direito de escolha de parte dos consumidores. Conforme 

mencionado anteriormente, o ACL, representado pelo consumidor livre e a 

autoprodução, tem um consumo que totaliza cerca de 14.000 MW-médios, 

representando 27% do mercado total. Entretanto, o mercado livre de fato (que exclui 

a auto-produção), chega apenas a 10.000 MW, isto é, 19% da demanda total. Por 

outro lado, o mercado industrial representa 43% do mercado total. Logo, aumentar o 

limite de elegibilidade ao mercado livre significa dar possibilidades objetivas de a 

nossa indústria ampliar a sua competitividade, em particular no mercado 

internacional. 

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2015. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
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Solidariedade-DF 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 

ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 

tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-publicacaooriginal-138724-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
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energia elétrica que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 

mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 

disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 

desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, 

garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 

desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 

critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 

facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 

elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 

independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos 

de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 

concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema elétrico, com 

regras operativas aprovadas pela Aneel, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
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poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a interligações 

internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conectadas à rede básica serão 

objeto de concessão de serviço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de 

concorrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios internacionais de 

energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão ser equiparadas, para efeitos 

técnicos e comerciais, aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata o § 

6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de 

que tratam os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a 

forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou exportação de 

energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário de serviço público de 

transmissão de que trata o § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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para a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
 

Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS REGRAS GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 2º Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão 

ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições: 

I - os agentes vendedores deverão apresentar lastro para a venda de energia e 

potência para garantir cem por cento de seus contratos, a partir da data de publicação deste 

Decreto; 

II - os agentes de distribuição deverão garantir, a partir de 1º de janeiro de 2005, o 

atendimento a cem por cento de seus mercados de energia e potência por intermédio de 

contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando 

for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL; e 

III - os consumidores não supridos integralmente em condições reguladas pelos 

agentes de distribuição e agentes vendedores deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005, 

garantir o atendimento a cem por cento de suas cargas, em termos de energia e potência, por 

intermédio de geração própria ou de contratos registrados na CCEE e, quando for o caso, 

aprovados, homologados ou registrados na ANEEL. 

§ 1º O lastro para a venda de que trata o inciso I do caput será constituído pela 

garantia física proporcionada por empreendimento de geração próprio ou de terceiros, neste 

caso, mediante contratos de compra de energia ou de potência. 

§ 2º A garantia física de energia e potência de um empreendimento de geração, a 

ser definida pelo Ministério de Minas e Energia e constante do contrato de concessão ou ato 

de autorização, corresponderá às quantidades máximas de energia e potência elétricas 

associadas ao empreendimento, incluindo importação, que poderão ser utilizadas para 

comprovação de atendimento de carga ou comercialização por meio de contratos. 

 

Art. 3º As obrigações de que tratam os incisos do caput do art. 2º serão aferidas 
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mensalmente pela CCEE e, no caso de seu descumprimento, os agentes ficarão sujeitos à 

aplicação de penalidades, conforme o previsto na convenção, nas regras e nos procedimentos 

de comercialização. 

§ 1º A aferição de que trata o caput será realizada a partir da data de publicação 

deste Decreto, considerando, no caso da energia, o consumo medido e os montantes 

contratados nos últimos doze meses. 

§ 2º Até 2009, as obrigações de que tratam os incisos II e III do caput do art. 2º 

serão aferidas apenas no que se refere à energia. 

§ 3º As penalidades por descumprimento do previsto nos incisos do caput do art. 

2º, sem prejuízo da aplicação das disposições vigentes relativas à matéria, terão o seguinte 

tratamento: 

I - para a obrigação prevista no inciso I daquele artigo, as penalidades serão 

aplicáveis a partir da data de publicação deste Decreto; e 

II - para as obrigações previstas nos incisos II e III daquele artigo, as penalidades 

serão aplicáveis a partir de janeiro de 2006, observado o disposto no § 2º. 

§ 4º As receitas resultantes da aplicação de penalidades serão revertidas à 

modicidade tarifária no ACR. 

§ 5º Até 2014, os agentes ficarão isentos das penalidades por descumprimento da 

obrigação de atendimento a cem por cento de seus mercados de potência por intermédio de 

contratos registrados na CCEE, nos termos do art. 2º, incisos II e III. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

§ 6º As penalidades de que trata o caput não serão aplicáveis na hipótese de 

exposição contratual involuntária reconhecida pela ANEEL. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

§ 7º Entende-se por exposição contratual involuntária o não atendimento ao 

disposto no art. 2º, inciso II, em razão de:  

I - compra frustrada nos leilões de que trata o art. 11, decorrente de contratação de 

energia elétrica e de potência inferior à declaração de necessidade de compra apresentada 

pelos agentes de distribuição, conforme dispõe o art. 18;  

II - acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, reconhecidos pela ANEEL 

como decorrentes de eventos alheios à vontade do agente vendedor, nos termos do art. 3º, 

inciso V, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e do art. 2º, §§ 16 e 17, da Lei nº 

10.848, de 15 de março de 2004;  

III - a opção de retorno de consumidores ou conjunto de consumidores reunidos 

por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 

que adquiriram energia elétrica na forma prevista no art. 26, § 5º, da Lei nº 9.427, de 1996, ao 

mercado regulado do agente de distribuição em prazo inferior a três anos; e  

IV - alterações na distribuição de quotas ou na disponibilidade de energia e 

potência de Itaipu Binacional, do PROINFA ou, a partir de 2013, das Usinas Angra 1 e Angra 

2. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.317, de 28/9/2010) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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